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PORTARIA N.º 2358/2016 

SÚMULA: Revoga a Portaria Municipa sob N.º 
1482/2015, na forma que especifica. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JUNIOR, Prefeito Muni ipal de 
Sarandi, Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

1 º - Revoga em todo o seu teor, a Portaria 
Municipal, N.º 1482/2015 de 31 de agosto de 2015. 

2° - Revogadas as disposições em contr rio, esta 
Portaria entrará em vigor em 30 de novembro de 2016. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de novembro de 20 6. 
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